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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
ORTARIA Nº 0493, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 - GPMU.

 
PORTARIA Nº 0493, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 -
GPMU.

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO E INVESTIGAÇÃO MORTE
MATERNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, Estado do Rio
Grande do Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES,
no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe é
conferida pelo Art. 98, II da Lei Orgânica Municipal em vigor,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 089/2021, de 28
De Outubro de 2021, que Dispõe Sobre A Instituição Do
Comitê De Prevenção Do Óbito Materno Infantil E Fetal Do
Município De Upanema E Dá Outras Providências;
 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR para composição do Comitê Municipal De
Prevenção E Investigação Morte Materna, os membros abaixo
indicados:

 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social – Francisca Nuzia Pereira de Melo (TITULAR) e
Denize Maria Pinheiro de Figueiredo Aquino (SUPLENTE);
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto – Elizabeth Maria Lopes Alves
(TITULAR) e Elza Maria de Aquino Figueiredo
(SUPLENTE);
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde –
Magnolia Cabral Bezerra (TITULAR) e Clara Katiene Costa
Santos Brilhante (SUPLENTE);
 
Representantes da Saúde da Mulher – Francisca Elizandra
Batista da Silva Oliveira Lopes (TITULAR) e Ana Célia Anita
de Medeiros Costa (SUPLENTE);
 
Representantes da Unidade Mista de Saúde Raimundo
Nonato Cândido – Janaina Maria da S. Santos (TITULAR) e
Patricia de Aquino Santos (SUPLENTE);
 
Representantes da Vigilância Epidemiológica – Liciana
Mendonça Tavares de Paula (TITULAR);
 
Agente Comunitário de Saúde – Kalizia Liziane Cabral Melo
(TITULAR) e Maria Clecia da Silva Melo (SUPLENTE).
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 
Código Identificador:5EC029E1
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